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	Art. 1º Todos os administradores e demais responsáveis por recursos públicos das unidades jurisdicionadas devem encaminhar Prestação de Contas Anual a este Tribunal, nos termos do artigo 19 da Lei nº 12.600, de 2004 - Lei Orgânica do TCE-PE. 
	Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 
	Art. 3º As Prestações de Contas Anuais, de Governo ou Gestão, serão organizadas e apresentadas ao Tribunal de acordo com as disposições desta Resolução e de outros atos normativos congêneres. 
	Art. 4º Após o encerramento do prazo estabelecido para entrega das prestações de contas, o Tribunal definirá, anualmente, as unidades jurisdicionadas cujos responsáveis terão processo de Prestação de Contas de Gestão formalizado para fins de instrução e julgamento. 
	Art. 5º As Prestações de Contas de Gestão inicialmente não selecionadas para fins de instrução e julgamento permanecerão devidamente custodiadas no TCE-PE, pelo prazo de 5 (cinco) anos, findo o qual serão devolvidas às unidades jurisdicionadas de origem, para arquivamento, desde que não utilizadas em instrução de processo. 
	Art. 6º Os processos de Prestação de Contas de Gestão relativos aos exercícios financeiros de 2011 e 2012 que se encontram sobrestados, por não terem integrado os respectivos Planos Anuais de Fiscalização e por não terem ocorrido fatos supervenientes que ensejassem seu levantamento, terão autuação cancelada a partir da data de publicação desta resolução. 
	Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
	Art. 8º Revoga-se a Resolução TC nº 09, de 17 de julho de 2013. 

